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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.185, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do

Governo do Município de Buritama, um crédito adicional
suplementar ao orçamento programa de 2025, nos termos
do inciso I do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de
R$  77.000,00  (Setenta  e  sete  mil  reais),  na  seguinte
unidade orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.50.39.59 02 10.302.0019.2.062 Outros Serv.Terc.

P.J. Res.198/23 R$ 77.000,00
T O T A L  D A S

SUPLEMENTAÇÕES............................................R$77
.000,00

Art. 2º  - Constituem recursos ao crédito aberto por
reduções orçamentárias, a anulação parcial das seguintes
dotações orçamentárias.

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.63  02  10.301.0018.2.014  Material  de

Consumo  PAB  Est.  R$  77.000,00
T O T A L  D A S

ANULAÇÕES......................................................  R$
77.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de março de 2025

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 17 de Março de 2025; 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
JOSÉ LUIZ FIGUEIRA SILVEIRA
Diretor do Depto Municipal de Orçamento, Finanças e

Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
1.1 O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, situado

na Avenida Frei Marcelo Manília n°. 700, bairro Centro, no
Município  de  Buritama,  Estado  de  São  Paulo,  TORNA
PÚBLICO,  a  Dispensa  de  Licitação,  com  critério  de
julgamento (menor preço por item), na hipótese do art. 75,
inciso II, nos termos do § 3º inciso do mesmo artigo da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto nº. 4.915, de 8 de
janeiro de 2024.

Objeto:  1.1.  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
PEQUENOS  REPAROS  EM  MANUTENÇÃO  NAS
ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS, ALEM DE OUTROS
PREDIOS  QUE  ENVOLVAM  O  DEPARTAMENTO  DA
EDUCAÇÃO  DO  GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE
BURITAMA.

1.2.  REPARTIÇÕES/SETORES  INTERESSADOS:
DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DA  EDUCAÇÃO,  em
atendimento às necessidades do Governo do Município de
Buritama.

1.3.  As  propostas  adicionais  serão  aceitas  até  às
23h59 do dia 27 de março de 2025,  que poderão ser
e n v i a d a s  a t r a v é s  d o  e - m a i l :
licitacao1@buritama.sp.gov.br, ou IN LOCO, até às 17h
do dia 27 de março de 2025 no Departamento Municipal
de Compras, Licitações e Gestão de Contratos, localizada
na  Rua  Maria  Florinda,  1463,  Centro,  na  cidade  de
Buritama/SP.

1.4.  As  demais  informações  referentes  ao
procedimento de dispensa, poderão ser obtidos junto aos
e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s
http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinBuritama.jsp  e
https://www.gov.br/pncp/pt-br  ou  pessoalmente  junto  ao
Departamento Municipal de Compras, Licitações e Gestão
de Contratos.

1.5. Integram este Aviso de Dispensa, para todos os
fins e efeitos, o seguinte anexo:

1.5.1. Anexo I – Termo de Referência
Buritama, SP, 29 de janeiro de 2025.

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
PREFEITO
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